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LEI NR.125, de 25 de Novembro de 1953 

DISPÕ5: SÔBRE A VENDA DE BENS t!!ÕVEIS0 ' 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

ERNES'J.'0 SALVAGNI,Preí'e1to Municipal de Taquar.i

tinga, usando de su as atribuições legais, 
A 

• 
A 

FAZ S.1-BER que a Gamara Municipal a.ecreta e ele promul 

ga a seguinte lei: 
Artigo lR-Fica a Prefeitura Municipal autori zada 

a vender,mediante concorrência pÚblica, e por preço não inferior ao es -

tir;ul aà o n::i respectivo laudo à.e avaliação, os móveis abnixo descritos , 

pertencer1tes ao 1,;unicÍpio e desnecessários e.o serviço da administra-
-

çao: 
a)-1 Tombador John Deere com 4 discos 
b)-1 'J.'ombador John Deere com 3 discos 
c)-1 Grade John DeP-re,para gradear terra, 
d)-1 Trator de Esteira Caterpillar -D 4-
e)-l Tombador John Deere com 6 di scos 

f)-1 Plaina pequena. 

com 3o discosJ 
' 

§ -Únic o- O 
A I • 

, . -car·a as conG.:..çoes 
, 

nec es snr ias 
edital de concorrencia publica especifi

, e admitira a venda isolada de cada 
ben1. , 

Artigo 211-Est.n lei entrar&. em vigor na data de 
,. - - . sua publicaçao, revogadas as d1sposiçoes em contrario. 
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